	
Contribuições para visitas de pesquisadores, docentes, especialistas, personalidades da cultura e agentes culturais
Exercício financeiro 2026

Requerentes italianos e estrangeiros


Quem pode solicitar a contribuição?

Pesquisadores, docentes, especialistas, personalidades e agentes culturais:

a) Italianos e estrangeiros residentes na Itália há pelo menos dois anos, convidados por instituições universitárias ou culturais estrangeiras por motivos de estudo ou pesquisa;
b) Estrangeiros e italianos residentes no exterior, convidados por instituições universitárias ou culturais italianas por motivos de estudo ou pesquisa.

Qual é o valor da contribuição?

Os requerentes podem solicitar ao Maeci uma contribuição financeira para a cobertura parcial das despesas de viagem e estadia, concedida em caráter fixo, no valor máximo de 1.500 ou 3.000 euros, de acordo com o destino, para um período máximo de 10 dias de atividades. Não está prevista a concessão da contribuição além do décimo dia de permanência.

A contribuição consiste em um valor diário fixo e global de 250 euros por dia para permanências de até 5 dias e de 50 euros por dia do sexto ao décimo dia de permanência no exterior ou na Itália, até o limite máximo de 1.500 euros por missão.

Com o objetivo de incentivar a cooperação com áreas estratégicas, mas geograficamente distantes, como os países da Ásia, da África, excluída a área Mena, e das Américas, está prevista uma contribuição de 350 euros por dia para permanências de até 5 dias e de 250 euros por dia do sexto ao décimo dia, até o limite máximo de 3.000 euros por beneficiário, para missões realizadas nos países acima mencionados. A Administração reserva-se o direito de modificar a lista dessas áreas.

Dentro do teto fixado pelo edital, as missões ao exterior realizadas por candidatos italianos poderão incluir atividades em mais de um país. Esclarece-se que o convite ao exterior não poderá estar condicionado à concessão da contribuição por parte do Maeci. Esclarece-se, ainda, que não serão admitidos reembolsos para viagens que não sejam realizadas em classe econômica.

Para fins de contagem, serão considerados exclusivamente os dias de efetiva realização de atividades culturais e / ou de pesquisa.

Ressalta-se que a concessão das contribuições ocorrerá, em qualquer caso, até o esgotamento dos recursos disponíveis no capítulo orçamentário correspondente.



A quem deve ser enviada a solicitação?

Os interessados, italianos ou estrangeiros, poderão apresentar a solicitação ao Istituto Italiano di Cultura competente por jurisdição territorial. Caso não haja um Istituto Italiano di Cultura no país, o pedido deverá ser encaminhado à representação diplomática ou consular territorialmente competente, com cópia para dgce06.missioni@esteri.it.

Salienta-se que serão aceitas apenas as solicitações de contribuição apresentadas por quem tenha recebido convite oficial de uma instituição universitária ou cultural, com preferência para convites inseridos no âmbito de acordos e programas executivos de cooperação cultural bilateral.

No caso de requerentes italianos ou residentes na Itália, o convite deverá partir de uma instituição universitária ou cultural estrangeira. Já no caso de requerentes estrangeiros ou italianos residentes no exterior, o convite deverá ser emitido por uma instituição italiana.

Quais documentos devem acompanhar a solicitação?

A solicitação deverá incluir os seguintes documentos:

	Anexo 1
	Declaração substitutiva de certificação (ver abaixo)

	Anexo 2
	Carta da instituição universitária ou cultural italiana ou estrangeira que formulou o convite para a permanência na Itália ou no exterior

	Anexo 3
	Carta de aceitação do convite por parte do candidato

	Anexo 4
	Curriculum vitae do requerente

	Anexo 5
	Cópia de documento de identidade válido

	Anexo 6
	Informativa sobre o tratamento de dados pessoais, assinada em sinal de aceitação (ver abaixo)

	Anexo 7
	Formulário com os dados pessoais e os dados bancários do beneficiário, a ser preenchido e enviado exclusivamente em formato word. Não serão aceitos documentos salvos em outros formatos (ver abaixo)

	Anexo 8
	Certificado de permanência emitido pela instituição anfitriã

	Anexo 9
	Relatório final sobre a atividade realizada

	Anexo 10
	Documentos de viagem, como passagens aéreas e cartões de embarque



Como a contribuição é paga?

As contribuições serão pagas por meio de transferência bancária para a conta do interessado.

É necessário elaborar um relatório final?

Os beneficiários da contribuição deverão encaminhar ao Escritório ao qual apresentaram a solicitação, seja o Istituto Italiano di Cultura ou a representação competente, um relatório sobre as atividades desenvolvidas durante a missão.


ALLEGATO 1


DICHIARAZIONE SOSTITUTIVA DI CERTIFICAZIONE
(Art. 46 del D.P.R. 28 dicembre 2000, n. 445)


Il/La sottoscritto/a ……………………………………………………………………. , nato a ………………………………….. 
Il....…/…../….……, residente in ……………………………………………………… ………………………………………………………………………….. (indicare l’indirizzo di residenza completo).

DICHIARA
· di essere cittadino ………………………………….;

· di essere un ricercatore, un docente, un esperto, una personalità della cultura o un operatore culturale;

· di essere stato invitato a trascorrere un periodo di studio o ricerca presso la seguente istituzione universitaria o culturale ……………………………………………………………………………………………….. con sede a ………………………………. ;

· che tale periodo avrà luogo dal … / … / …… al … / … / …… ed è quantificabile in (inserire numero) ____ di giorni di effettiva attività.

· che tale soggiorno è finalizzato al raggiungimento dei seguenti scopi: 
…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………

· di essere titolare del seguente conto corrente da utilizzare per l’erogazione del contributo:
· Intestatario del conto corrente: …………………………………………………...
· Numero conto: ……………………………………………………………………
· Banca: ………………………………………………………………..…………...
· Codice SWIFT/BIC: ……………………………………………….……………..

	Luogo e data

………………………………………
	Firma del dichiarante

…………………………………………………………………….


ALLEGATO 6


Informativa sulla protezione delle persone fisiche con riguardo al trattamento dei dati personali
Regolamento Generale sulla Protezione dei Dati (UE) 2016/679, art. 13

Il trattamento dei dati personali chiesti per la presentazione della domanda di contributo a valere sul Cap. 2619/7, così come di quelli aggiunti in maniera facoltativa dall’interessato, sarà improntato ai principi di liceità, correttezza e trasparenza a tutela dei diritti e delle libertà fondamentali delle persone fisiche. 

A tal fine, in conformità con il Regolamento Generale sulla Protezione dei Dati (UE) 2016/679, art. 13, si forniscono le seguenti informazioni: 

1. Il titolare del trattamento dei dati è il MAECI il quale opera, nel caso specifico, per il tramite dell’Unità di coordinamento degli IIC della Direzione Generale per Generale per la Crescita e la Promozione delle Esportazioni (indirizzo postale: MAECI - DGCE, Piazzale della Farnesina 1, 00135 Roma; tel. 0636915059; mail: dgce06@esteri.it; pec: dgce06@cert.esteri.it).
2. Per quesiti o reclami in materia di privatezza, l’interessato può contattare il Responsabile della Protezione dei Dati personali (RPD) del MAECI (MAECI - RPD, Piazzale della Farnesina 1, 00135 Roma; tel. 0039 0636911 (centralino); mail: rpd@esteri.it; pec: rpd@cert.esteri.it). 
3. Il trattamento dei dati richiesti è necessario per partecipare alla presente procedura. 
4. Il conferimento dei predetti dati è basato sul consenso ma l’eventuale indisponibilità a fornirli renderà la manifestazione di interesse irricevibile. 
5. Il trattamento dei dati sarà svolto in modalità mista (manuale ed automatizzata) dal personale appositamente incaricato della DGCE e dai vertici del MAECI. 
6. I dati personali saranno comunicati agli organi di controllo del MAECI ed agli aventi diritto all’eventuale accesso documentale ai sensi dell’art. 22 della L. 241/1990 e ss.mm.ii. I dati anagrafici e professionali del candidato selezionato saranno pubblicati sul sito istituzionale del MAECI. 
7. I dati dei richiedenti non beneficiari di contributi saranno conservati per 15 anni, salvo contenziosi in corso, a decorrere dalla data di conclusione della procedura, mentre, per motivi di certezza giuridica, i dati del candidato selezionato saranno conservati a tempo indeterminato. 
8. Gli interessati possono chiedere l’accesso ai propri dati personali e la loro rettifica. Ai sensi della normativa vigente e fatte salve le eventuali conseguenze sulla partecipazione alla presente procedura pubblica, essi possono altresì chiedere la cancellazione di tali dati, nonché la limitazione del trattamento o l’opposizione al trattamento. Nei predetti casi, gli interessati dovranno presentare apposita richiesta all’Unità indicata al punto 1, informando per conoscenza l’RPD del MAECI. 
9. Se ritengono che i propri diritti in materia di privatezza siano stati violati, gli interessati possono presentare reclamo all’RPD del MAECI. Qualora non siano soddisfatti della risposta, possono rivolgersi al Garante per la Protezione dei Dati personali (indirizzo: Piazza Venezia 11, 00187 Roma, tel. 0039 06696771 (centralino), mail: garante@gpdp.it, pec: protocollo@pec.gpdp.it). 







	Luogo e data


……………………………………………..
	Firma per presa visione e accettazione
del trattamento dei propri dati

…………………………………………………………….








ALLEGATO 7

DATI ANAGRAFICI
· NOME: ………………………………………………………………….
· COGNOME: …………………………………………………………….
· LUOGO DI NASCITA: …………………………………………………
· DATA DI NASCITA: ……………………………………………………
· INDIRIZZO DI RESIDENZA: …………………………………………. 
· CODICE FISCALE (SE CITTADINO ITALIANO): …………………..

COORDINATE BANCARIE 

· Intestatario del conto corrente: ………………………………………….
· IBAN: ……………………………………………………………………
· BIC/SWIFT:………………………………………………………………
· Banca: …………………………………………………………………...
		
